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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Trata-se de reposta ao pedido de esclarecimento referente ao Edital de Pregão Eletrônico 
N°09/2025,  que  tem  por  objeto  a  Contratação  de  empresa  especializada  em 
administração,  gerenciamento,  emissão  e  fornecimento  de  cartões  alimentação  e 
refeição, destinada aos empregados da Fundação Municipal de Saúde de São Leopoldo.

Os questionamentos suscitados pelo PETICIONANTE e as correspondentes respostas 
são as seguintes:

Questionamento 1 –  Considerando que a proposta foi cadastrada com taxa de 0,00% 
(zero por cento), confirma-se que o valor a ser informado no campo "Vl. Unit. Item" no 
portal BANRISUL é de R$ 2.059.200,00?

Resposta: Sim, o valor a ser informado no campo "Vl. Unit. Item" no portal BANRISUL é 
de R$ 2.059.200,00.

Questionamento 2 –  A Fundação Municipal  de  Saúde de São Leopoldo faz  uso do 
benefício PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador)?

Resposta:  Não,  a  Fundação  Municipal  de  Saúde  de  São  Leopoldo  não  faz  uso  do 
benefício PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador).

Questionamento 3 – De acordo com o item 3.1 do Termo de Referência, o cartão deverá 
conter o logotipo da FMS-SL. Nesse sentido, questionamos:

A exigência  de  personalização  exclusiva  nos  cartões,  como  a  inclusão  de  logotipo 
específico, representa uma particularidade que tende a onerar os custos de confecção 
dos  documentos.  Além  disso,  tal  exigência  não  está  prevista  como  obrigatória  na 
legislação que rege o segmento de vales-alimentação.

 

Cabe destacar que o Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT não estabelece 
como obrigatória  a  inserção de logomarca,  brasão,  marca ou qualquer  outro  símbolo 
identificador da empresa contratante nos vales-benefício.

 

Dessa forma, é correto entender que o fornecimento de cartões contendo o número do 
cartão, nome do usuário, nome da FMS-SL e o logotipo da empresa contratada atende 
adequadamente à exigência prevista no Termo de Referência?
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Resposta: Conforme consta no Termo de Referência os cartões deverão conter: 

a) Número do cartão;

b) Nome do usuário;

c) Nome da empresa (contratante);

d) Logo da Fundação Municipal de Saúde de São Leopoldo FMS-SL.

São Leopoldo, 13 de agosto de 2025

Elen Roldão Ferraz

Pregoeiro
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